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· ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Prefeitura muniEipal de Ealatina 
GABINETE DO PREFEITO 

~~:~1~~7J.'~ 
. Telefone: 722-0269 . 

Av. Angelo Giuberti, 343 - Esplanada - COLATINA - ES 

Colatina, 02 de dezembro de 1 994. 

MENSAGEM Nº 062/94 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

No momento da elaboração da proposta que te 

ve por finalidade traçar as diretrizes orçamentárias da Prefeitura de 

Colatina para 1995, dois programas fundamentais não foram previstos e 

cuja execução sao de relevante importância, por seus diversos aspe~ 

tos, ao bem estar coletivo. 

Trata-se da previsao para a instalação de 

um sistema de defesa ao consumidor a nivel Municipal, e da reformula 

ção do quadr.o geral de cargos da Prefeitura, inclusive Magistério. 

A instalação de um PROCON no MunicÍpio, a 

.+ exemplo das medidas adotadas por outros municÍpios, é de suma importância 

para a comunidade porque estará direcionado à proteção do consumidor; 

garantindo-lhe o direito de se defender contra os abusos do poder eco 

nÔmico. A administração vem recebendo algumas .sugestões, entre elas do 

Egrégio Legislativo e do Ministério PÚblico, que servirão de sub si-

dias à elaboração do texto legal que abrigará a instituição do citado 

sistema. Porém, sua viabilização dependerá, inicialmente, da previsao 

nas diretrizes orçamentárias, para a posterior inclusão na proposta do 

Orçamento Municipal que regerá o exercicio financeiro para 1 995. 

A inclusão do programa de reformulação do 

quadro de pessoal permitirá que sejam adotadas propostas de adaptação 

no quadro existente, com a finalidade de adaptá-lo para receber as mo 

dificaçÕes que o MunicÍpio necessita promover para a implantação do re 

gime juridico Único de acordo com a previsão constitucional. 

Exmº. Sr. 

Dr. Luiz Antonio Murad 

DD. Presidente da Câmara Municipal de 

Cola tina 

Nesta. 
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REF. MENSAGEM Nº 062/94 

Pelas ponderações feitas consideramos ter 

justificado adequadamente a proposta da matéria inserida no incluso p~ 

jeto-de-lei, razão que nos leva requerer o apoio de V.Exª. na remes 

sa do mesmo ao poder de deliberação do Egrégio Plenário, solicitando ' 

seja o mesmo votado em ~~g!~~-~~-~~g~~~!~· 
A acolhida dessa presidência e dos nobres 

membros da Colenda câmara, será fundamental à efetivação da medida que 

se propõe seja aprovada. 

Saudações cordiais, 

JW-~ 
ANTON-/6 vTHADEU TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

SBS/Adllia. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Prefeitura muniEipal de Ealatina 
GABINETE DO PREFEITO · 
T elefon~: 722-0269 
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~'44.:t:ft, 
Dispõe 
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DATA _______ l/#:J ___ J_? ___ _j ____ ~ 

RUBRICA #=- -

de programas ·na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias da Prefeitura ' 

~~~~~~E~l-~~-Q~l~!~~~~---------------------

A Câmara Municipal de Colatina, do 

do Espirita Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova: 

Estado 

Artigo lQ - Ficam acrescentados as prioridades enumeradas no Artigo 20, 

da Lei nº 4.106, de 30 de junho de 1 994, Lei das Diretri 

zes Orçamentárias da Prefeitura Municipal de Colatina para 

1995, os seguintes programas: 

- Implantação do sistema de defesa do Consumidor - PROCON' 

Municipal 

- Reformulação e readaptação do quadro de cargos geral e 

do quadro de cargos do magistério, da Prefeitura, com 

revisão do quantitativo de cargos, nomenclaturas e p~ 

drÕes salariais. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, fican 

do revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc. ,etc.,etc., ....• 
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C-&.MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPxRITO SANTO 

REtt~Ef'Ú~ENTO DE URGÊNCIA N!! 227 /94 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM à 
V.Exª, ap6s ouvida a douta decisio do Plenário desta augusta Casa 
de Leis, de con~ormidade com o Artigo 130, da Resolu~âo nQ 96, de 
1.6/11/9:".:::, <Reg:i.mento. Inte·1-no), a dispensa dos interstícios regi
mentais para ~nica discussão1 o Projeto de Lei ~Q 70/94, de auto
ria do Poder E:-:ecutivo Municipal, em quf~~. "Di!!:;p(~e sobre a inclu
sio de programas na Lei de Diretrizes Orçamentárias da Pre~eitura 
Municipal de Cola.tina"ª , 

---·----·-------··-------



:.. ! : !' .-:: '1_, ,. l •• I~ :· f' •' _; 

-i 

.... Aprovado ~ ·-----· _ _ke&L~i~cussão, : 
por -4 _,, .1,../Zr ,/~ ·; _, J ~ j _; ,~,; ;_ ., 

.(_~k.''-'~4/.b-L-L ~ 

Sala das Sessões/?::::TI __ (_~; 19~ __ 

L ~f-ÕENT_Ê ____________________ , 
·····r·, ..... ,. !:C2r«r>een~· 

·- t- ••• 

'• .... , 



caMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPzRXTO SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE LESISLAC~O~ 
JUSTICA E REDAcao FINAL 7 reunida para apreciar o Projffto de Lei 
nQ 70/94, que "Dispõe sobre a inclusão dt=~ prot:iramas na Lei de Di
retrizes Or~amentárias da Pre~eitura Municipal de Colatina'', de 
autoria do Poder Executivo Municipal, obedecendo o que estabele
cem os artisos 42 e 68 do Regimento Interno da Casa, entende que 
o re~erido Projeto de Lei encontra amparo no artigo 165 da Cons
t i tt.d.(;:ão Feden-al, que diz: "Leis de iniciativa do Poder Executivc> 
estabelecerão": Inciso II: "as dire-?trizes or<;:<o'l.mentá,-:!.as"; e no 
artiso 121, Inciso II di·L~i'Oraânica Municipal, cem id@ntica re
da(;:âo n 

Tendo em vista o exposto, e enten
dendo que s~ uma nova Lei poderá determinar a inclusão de novos 
programas na Lei de Diretrizes Or~amentárias, Já devidamente 
apreciada e aprovada por esta Casa, somos pela aprova~io do Pro
jeto de Lei em tela, solicitando aos nobres edis que acompanhem 
nosso Parecer. 

Sala das Comiss~es, 
Em, 05 de dezembro de 1994. 
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caMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPxRXTO SANTO 

PARECER 

A COMISS~O PERMANENTE DE FINANCAS 7 

ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, reunida para apreciar a P1-ojeto de 
Lei n.Q 70/94, que "Dispõe sobre a inclusão de pro.gramas na Lei de 
Diretrizes Orç;:amentá·1-ias d.:\ Pre·feitLrr:..à M• . .:Ínicipal -de Col.:i.tina 11

, de 
autoria do Pocl1:ff E:<ecutivo- Mi..1hi.'cipal, obedeÍ:endó'o que et.=;tabele
cem os Artigos 42 e 69 do Regimento~Interno da Casa, entende que 
o re~erido Projeto de Le{ encontra ~mpàro na Constitui~ão Federal 
e na Lei Orsânica Municipal, con~orme as. preciosas considera~Ses 
~eitas pela Comissão Permanente de Lesisla~io, Justi~a e Reda~io 
Final. 

Tendo em vista o exposto, somos pe
la aprovaç;:âo do Projeto de Lei em tela, solicitando aos nobres 
edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 
Em, 05 de dezembro de 1994. 

Maria Luiza Pessin de dvila 

José Leandro Vacari 

Asterval Antonio Altoé --~JLJr}JZ ______ _ 
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CAMARA MUNICIPAL DE CDLATINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NQ 4296 

Dispbe sobre a inclusào de pro
gramas na Lei de Diretrizes Orça
mentárias da Prefeitura Municipal 
de Colatina: 

A Câmara Municipal de Colatina, 
do Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçbes le
gais, APROVA: 

Artigo lQ Ficam acrescentados às prioridades enumeradas ao 
Artigo 20, da Lei nQ 4106, de 30 de junho de 1994, 
Lei das Diretrizes Orçamentárias da Prefeitura Mu
nicipal de Colatina para 1995, os seguintes oro
gramas~ 

lmplantaç~o do sistema de defesa do Consumidor -
PROCON Municipal 

- Reformulaçào e readaptaç~o do quadro de cargos 
geral e do quadro de cargos do magistério, da 
Prefeitura, com revisào do quantitativo de car
gos, nomenclaturas e padrbes salariais. 

Artigo 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
çào~ ficando revogadas as disposiçbes em 
rio. 

publica
contrá-

Registre-se 

Câmara municipal de Colatin., OJ de dezembro de 1994 

PRESIDENTE 

Registrada e Publicada na Secretari~ nesta data 

SECRETARIO 


